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 MUNICIPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo nº 2025.20084365573.PROCADM.PMP 
Interessado: MUNICIPIO DE PENEDO/ALAGOAS. 
Assunto: Concorrência Presencial nº 09/2025. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA HANNA BERTHOLET, LOCALIZADA 
NO POVOADO SANTA MARGARIDA, MUNICÍPIO DE PENEDO – AL. 
 
Face aos elementos constantes no presente processo administrativo e ao disposto no inciso IV do art. 71, da 
Lei Federal nº 14.133 de 2021, ADJUDICO E HOMOLOGO a Concorrência Presencial nº 09/2025 em 
epígrafe, com base nos cumprimentos dos termos do Parecer Técnico, à empresa MDM DOS SANTOS 
ENGENHARIA EIRELI, CNPJ Nº 17.872.922/0001-91, adjudicatária do objeto, VALOR GLOBAL de R$ 
2.299.814,47 (Dois milhões duzentos e noventa e nove mil oitocentos e quatorze reais e quarenta e sete 
centavos). 
 
Encaminho os autos para o Setor de Contratos do Município para convocar a empresa vencedora para 
assinatura do Termo de Contrato conforme condições preestabelecidas no Instrumento Convocatório. 
 
Penedo/AL, 27 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

Ronaldo Pereira Lopes 
Prefeito 

 


		2026-01-27T09:51:54+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




